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MOÇÃO
 
 
 

A Vereadora infra-assinada, no uso de suas atribuições regimentais, submete à
consideração do Colendo Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao grandioso
espetáculo “Drama da Paixão 2026”, realizado no município de Santana de Parnaíba. 
 
                   
Reconhecido como um dos maiores espetáculos a céu aberto do Estado de São Paulo e do
Brasil, o Drama da Paixão se consolida como uma das mais relevantes manifestações
culturais e religiosas do país, reunindo milhares de espectadores e proporcionando uma
experiência única de fé, emoção e reflexão.
 
Em sua 29ª edição, realizada entre os dias 2 e 4 de abril de 2026, na Barragem Edgard de
Souza, o espetáculo contou com uma impressionante estrutura cenográfica de
aproximadamente 15 mil metros quadrados, recriando cenários históricos com riqueza de
detalhes e elevado nível técnico, elevando ainda mais o padrão artístico da apresentação.
 
A narrativa, dividida em três atos, conduziu o público por momentos de profunda emoção,
desde a história de Moisés e os Dez Mandamentos, passando pelo nascimento de Jesus
Cristo, até sua paixão, morte e ressurreição, despertando sentimentos de fé, esperança e
renovação.
 
Esta Moção tem como objetivo parabenizar, de forma especial, todo o elenco do espetáculo,
composto por atores, atrizes e figurantes, que, com talento, dedicação e comprometimento,
deram vida à encenação, contribuindo de maneira essencial para o sucesso e a
grandiosidade do evento.
 
Ressalta-se a participação dos artistas Sinnayder Barcelos, Isaque Patrício e Masuque
Oliveira, que, juntamente com os demais integrantes do elenco, contribuíram para a força e
qualidade da encenação, sempre em harmonia com o trabalho coletivo apresentado.
 
Cumpre ainda enaltecer o trabalho do diretor Edimilson, pela condução da produção, bem
como a participação do locutor João Guerra, responsável pela narração do espetáculo, cuja
colaboração agregou ainda mais valor à apresentação, somando-se ao empenho de toda a
equipe envolvida.
 
Cabe destacar, ainda, que a realização de um evento dessa magnitude evidencia o
compromisso da Administração Municipal com o incentivo à cultura, ao turismo e à
valorização das tradições, refletindo diretamente no fortalecimento da identidade do
município e na promoção de Santana de Parnaíba como referência cultural em todo o
Estado.



 
 
Ressalta-se, ainda, o trabalho de toda a equipe técnica, produção, cenografia, figurino,
iluminação, sonoplastia e dos inúmeros voluntários envolvidos, muitos deles moradores do
próprio município, evidenciando o forte vínculo entre o evento e a comunidade local.
 
Não poderíamos deixar de reconhecer e parabenizar a Prefeitura de Santana de Parnaíba,
responsável pela realização do evento, pelo compromisso com a valorização da cultura, da
arte e das tradições, promovendo iniciativas que fortalecem a identidade cultural e o turismo
da cidade.
 
O Drama da Paixão transcende o caráter artístico, constituindo-se como uma verdadeira
manifestação de fé, cultura e união, capaz de emocionar, inspirar e reunir pessoas de
diferentes origens em torno de uma mensagem universal de amor e esperança.
 
Diante do exposto, esta Casa de Leis manifesta seu mais profundo reconhecimento e
aplausos a todos os envolvidos na realização do “Drama da Paixão 2026”, desejando que
esta grandiosa iniciativa continue a crescer e a encantar gerações futuras. 
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 7 de abril de 2026.
 

 
 

Jeanette Costa de Freitas 
Janetinha Freitas 

Vereadora  
PSDB
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